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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e vereadora,

Encaminhamos à elevada apreciação dessa Casa Legislativa o

anexo Proieto de Lei na 2026, que "DISPÕE SOBRE AS DIRETPíZES PARA
ELABORACÃ0 E ExECUçÃo DA LEI 0RçAMENTÁNA ANUAL PARA o ExERCÍÜo
FINANCEIRO DE 2027 E DÁ OUTRAS PROWDENCIAS. "

A presente proposição tem por finalidade estabelecer as diretrizes
que nortearão a elaboração e execução do orçamento do Município para o
exercício de 2027, em consonância com os princípios constitucionais, com a

legislação vigente, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal, e com os

instrumentos de planejamento governamental.

O proleto contempla as metas e prioridades da Administração
Pública Municipal, orientando a alocação de recursos de forma responsável,
equilibrada e transparente, buscando assegurar a continuidade dos serviços
públicos essenciais e a promoção do desenvolvimento sustentável do Município.

Ressalte-se que a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentiírias
constitui etapa fundamental do processo de planejamento público, servindo de elo
entre o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária Anual, garantindo coerência e

eficiência na gestio dos recursos públicos,

Diante do exposto, consÍderando a relevância da matéria para o
adequado funcionamento da Administração Municipal e para o equilíbrio das

contas públicas, contamos com o apoio dessa Casa Legislativa para a aprovação do
presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,
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PROIETO DE LEI NS JL DE 13 DE ABRIT DE2O26

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA

ELABORAçÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORçAMEI{TÁRIA ANUAL PARA O EXERCíCIO

FINANCEIRO DE 2027 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUI{ICIPAL DE SAIITRE, ESTADO DO CEARÁ, no uso das

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

CAPITULO I
DISPOSIçÕES PRELTMTNARES

ArL 1e - Em cumprimento ao disposto no arL 165, § 24, da Constituição Federal, no

arL 4q da Lei Complementar nq 101, de 04 de maio de 2000 e a Lei Orgânica do

Município de Salitre, ficam estabelecidos às diretrizes orçamentárias para o
Exercício Financeiro de 2027, compreendendo:

I.

II.

Ilt.

as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
a estrutura e organização dos orçamentos;

as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do

Município e suas alterações;

as disposições sobre receitas públicas municipais e alterações na legislação

tributiiria;
as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos

sociais;

as disposições sobre a dívida pública municipal;

as metas e riscos fiscais;

as disposições hnais.

ArL 2c - Integram esta Lei, os seguintes anexos

a) Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais

L Evolução da Receita;

ll. Evolução da Despesa;

N.

v.

VI,

VII,

VIII.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SALIÍRE.CE
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IIL Resultado Primário e Nominal;
IV. Montante da DÍvida.

b) Anexo de Metas Fiscais

I. Metas Anuais;
II. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Ill. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três

Exercícios Anteriores;
IV. Evolução do Patrimônio Líquido;
V. Origem e Aplicação dos Recursos Obüdos com Alienação de Ativos;

Vl. Avaliação e Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

Vll. Estimativa e Compensação de Renúncia da Receita;

VIll. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Canáter Conünuado;

c) Anexo de Ríscos Fiscais fDescrevendo os Riscos Fiscais e as ProvidênciasJ

CAPíTUIO II
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ArL 3e - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2s, da Constituição Federal as

metas e prioridades da Administrafro Pública do Município Salitre - Ceará, para o
exercício de 2027, serão as definidas no PPA (2026-2029), o que assegurará a
compatibilidade exigida na legislação, assim como as demandas da sociedade civil,
manifestada em audiência pública.

ArL 4e - As metas e prioridades poderão ser ampliadas, de acordo com as

disponibilidades fi nanceiras do Município.

Árt 5s - O Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2O27 será elaborado em

consonância com o Plano Pluríanual 2026/2029 e atenderá aos seguintes
princípios:

l. Gestão com foco e resultados
Perseguir indicadores estratégicos de governo que reflitam os impactos na

sociedade, buscando padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetividade dos
programas e projetos.

ll. ParticipaçãoSocial

PPEFEITURA MUXICIPÀL DE sÂLIÍRE-CE
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Permanente em todo o ciclo da gestiio do Plano Plurianual e dos orçamentos
anuais como instrumento de interação entre o município e o cidadão, para

aperfeiçoamento das polÍticas públicas.

IIl. Transparência
Ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos.

ArL 6s - As prioridades referidas no artigo 3q desta Lei terão precedência na

alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2027, não se constituindo limite à

programação das despesas, nem impedimento à inclusão de novos programas no

Plano Plurianual.

Art 7e - A Lei Orçamentária para o Exercício de 2027 deve assegurar os princípios
da justiça, incluÍda a tributária, de controle social e de transparência na elaborâção

e execução do orçamento, observando o seguinte:

I. o princÍpio da jusüça social implica assegurar, na elaboração e na execução

do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades

entre indivÍduos e regiões do Município, bem como combater a exclusão

social;

ll. o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e

Ill. o princípio da transparência implica, além da observação do princípio
constitucional da publicidade, a utilização de meio disponíveis para garantir

o real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAçÂO DOS ORCAMENTOS

Art. 8e - Para efeito desta Lei, entende-se por:

l. Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que

competem ao setor público;

II. Subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado
subconjunto da despesa do setor público;

IIl. Programa: o instrumento de organização da atuação governamental

visando à realização dos objetivos pretendidos, sendo definido por
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

lV. Advldade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
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V.

vt.

ut.

uIl.

x.

x.

xt.

maneira contínua e permanente, resultando em um produto necessário à
manutenção da ação do governo;

Proleto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações limitâdas no tempo, das

quais resultam um produto que concorre para a expansão ou o

aperfeiçoamento da ação governamental;

Operação Especial: despesas que não conEibuem para a manutenção das

ações de governo das quais não resulta um período e não geram

contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

Diretrlzes: o conjunto de princípios que orienta a execução dos programas

de governo;

Receitâ Corrente Líquida: somatório das receitas úibuúrias, de

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de

transferências correntes [á excetuado as deduções do FUNDEB) e ouEas
receitas correntes deduzidas a contribuição para o custeio do seu sistema
de previdência e assistência social e as receitas provenientes da

compensação financeira cítada no § 9q do arL 21da Constituifo Federal;

Despesa Total com Pessoal: o somatório dos gastos de cada Poder com os

ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos,

funções ou empregos civis e de membros do Poder, com quaisquer espécies

remuneratórias, tais como: vencimentos e vantagens, fixos e variáveis,

subsídios, proventos de aposentadoria, reformas e pensões, inclusive

adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer

natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas ás

entidades de previdência;

Órgão Orçamentário: constitui a categoria mais elevada da classificação

institucional, ao qual são vinculadas as unidades orçamentárias
responsáveis por desenvolverem um programa de trabalho definido;

Untdade Orçamentárla: constitui-se em um desdobramento de um órgão

orçamentário, podendo ser da adminisEação direta ou indireta, em cujo

nome a Lei Orçamentária Anual consigna, expressamente, dotações com

vistas à sua manutenção e à realização de um determinado Programa de

Trabalho.
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§ 1e - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus

objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais, especificando

os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis

pela realização da ação.
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§ 2e - Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a

subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria na 42, de

14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.

Art 9e - Os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, discriminarão a despesa por
Unidade Orçamentiária, detalhada por categoria de programação com suas

respectivas dotações, especificando a esfera orçamenüária, a categoria econômica,
a modalidade de aplicação, e as fontes de recursos e os grupos de despesa,

conforme a seguir especificado:

I. pessoal e encargos sociais - somatório dos gastos com os ativos, os
inaüvos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou
empregos, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como: vencimentos
e vantagens fixas; subsídios, proventos de aposentadoria e pensões;
adicionais, graüficações, horas extras e vantâgens pessoais de qualquer
natureza, bem como os encargos sociais recolhidos à previdência social
geral, em conformidade com a Lei Complementar nq t0l/2000;

ll. iuros e encargos da dívida - despesas com juros sobre a dívida por
contrato, outros encargos sobre a dívida por contrato, encargos sobre
operações de crédito por antecipação da receita;

lll. outras despesas correntes - demais despesas correntes não previstas nos

incisos I e II deste artigo;
IV. investimentos - despesas com obras e instalações, equipamentos e

material permanente;
V. inversões Íinanceiras - despesas com aquisições de imóveis, aquisição de

insumos e/ou produtos para revenda; constituição ou aumento de capital
de empresas; aquisição de título de crédito; concessão de empréstímo;
depósitos compulsórios; aquisição de títulos representativos de capital já
integralizado;

VI. amortização da dívida - despesas com o principal da dívida contratual
resgatado; correção monetária ou cambial da dívida contratual resgatada;

correção moneüária de operações de crédito por antecipação de receita;
principal corrigido da dívida contratual refinanciada; amortizações e

restituições.

§ 1s - As modalidades de aplicação, bem como os elementos de despesas a serem
utilizados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social deverão obedecer à

classificação determinada pela Portaria Interministerial ne 163 de 04 de Maio de

2001 e alterações posteriores.

PREFSÍTURA MUNICIPAL OE SALITRE.çE
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§ 2e - A Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2O27, conterá a
destinação de recursos, que serão classificados por Fontes, conforme definições

estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN/MF e pelo Tribunal de

Contas do Estado do Ceará - TCE/CE.

§ 3e - As Fontes de Recursos mencionadas no parágrafo anterior, poderão ser
modificadas pelo Chefe do Poder Executivo, mediante Portaria e/ou OfÍcio, para

atender as necessidades surgidas por ocasião da execução do Orçâmento.

Art 10 - A Mensagem do Poder Executivo que encaminha o Projeto de Lei

Orçamenüíria à Câmara Municipal, no prazo previsto no arL 42, § 5s da

Constituição Estadual, será composta de:

I. mensagem do Chefe do Poder Execuüvo;

Il. texto da Lei;

Íll. quadros orçamentários consolidados e anexos dos Orçamentos Fiscal

e da Seguridade Social;

IV. demonsradvo de previsão da Receita Corrente Líquida;
V. discriminação da legislação da receita referente aos Orçamentos Fiscal

e da Seguridade Social;

Vl. projeção das despesas com pessoal;

Vll. projeção das despesas próprias com saúde;

Vlll, projeção das despesas próprias com manutenção e desenvolvimento

do ensino;

IX. projeção do repasse ao Legislativo Municipal.

lIrL 11 - lntegrarão a Lei Orçamentária Anual do Município, os anexos e quadros

orçamentários consolidados a que se refere à Lei nq 4.320, de 17 de março de

L964.

Art. 12 - A Lei Orçamentária para o Exercício de 2027 deverá compreender o

Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social, na forma do disposto no ArL
165, § 5e da Constituição Federal, e evidenciará as receitas e despesas de cada uma

das Unidades Gestoras, identificadas com o código da destinação dos recursos,

especificando aquelas vinculadas a seus Fundos, Entidades Autárquicas, com os

seguintes níveis de detalhamento:

[. programa de trabalho do Orgão;

It. despesa por órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de

aplicação;
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II[. as despesas por função, subfunção, programa, projeto, aüvidade ou
operações especiais e, quando à sua natureza, por categoria economia

fGrupo de Natureza de Despesa - GND, até a Modalidade de Aplicação

- MA, tudo em conformidade com as Portarias MOG na 42/99,
admitida a Movimentação de Crédito do mesmo grupo de natureza da

despesa (GNDJ, por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal
dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, definidos
por esta Lei como câtegoria de programação.

Parágrafo Único - O controle de custos e a avaliação de resultados dos programas

constantes do Orçamento Municipal serão apresentados através de normas de

controle interno instituídas pelo Poder Executivo, de acordo com a letra "e", do

inciso l, do arL 4q, da Lei Complementar ne 101/2000, que terá vigência também

no Poder Legislativo, conforme o capuü do arL 31 da Constituição Federal.

CAPÍTUIO Iv
pAs pTRETRIZES GERÂrS PARA A ELABORÁCÃO E A EXECUÇÃO pOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERÁCÕES

Secâo I

Das disnosicôes gerais

Art 13 - A execução da Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2027 deverá ser
realizada de modo a evidenciar a transparências da gestiio fiscal, observando-se o

princípio constitucional da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade

a todas as informações,

Parágrafo Unico - Deverão ser divulgados na internet:

I. A Lei Orçamentsária Anual, contendo todos os anexos que permitam a

perfeita análise por parte de qualquer interessado;

II. O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamenüárias, de forma que

se possa avaliar a compatibilidade enEe os instrumentos de

planejamento utilizados pelo Poder Público na condução das suas

finalidades;
IIl. O Relatório Resumido da Execução Orçamentária, com a finalidade de

evidenciar a qualidade da execução das determinações contidas na Lei

Orçamenúria Anual;

PREFEITURA MUNIçIPAL OE SALITRE'çE
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IV. O Relatório de Gestão Fiscal, para que possam ser verificados os

limites consütucionais e legais relativos a pessoal, restos a pagar e

endividamento.

ArL 14 - A Lei Orçamentária Anual consignará no mínimo 25olo (vinte e cinco por
cento) da receita de impostos e transferências constitucionais para a manutenção e
desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao dÍsposto no atL 212 da
ConstituiÉo Federal;

Art 15 - Deverão ser destinados, na Lei Orçamentária Anual, recursos
provenientes de ímpostos e transferências para ações e serviços públicos de saúde
em percentual não inferior a 150/o [quinze por cento) da referida base de cálculo.

Parágrafo Único - Deverão ser computados para a apuração do percentual
definido no caput do presente artigo, os repasses a Órgãos Intermunicipais e

Multigovernamentais destinadas a custeio de serviços de saúde, nos termos dos
respectivos pactos de financiamento e gesüio.

ArL 16 - O Proieto da Lei Orçamenúria para 2027 será elaborada segundo
observância as normas técnicas e legais, considerando os efeitos das alterações na

legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de
qualquer outro fator relevante.

§ 1e - O Prefeito Municipal fica autorizado a incluir na Lei Orçamenúria Anual, o
percentual de autorização para suplementar as dotações orçamentárias que se

tornem insuficientes, utilizando as fontes de recursos previstas no art.43 da Lei
Federal nq 4.320/64, podendo ainda efetuar a transposiÉo de dotações, com
remanejamento de recursos de uma categoria de programação de despesa para

ouEra, entre as diversas funções do governo e unidades orçamentárias durante a

execução orçamentária, e designar o órgão responsável pela contabilidade para

movimentar as dotações a elas atribuídas.

§ 2s - A movimentação de crédito no mesmo grupo de natureza [GND), de um
elemento econômico através de uma fonte de recurso para outra, dentro de cada
projeto, aüvidade ou operações especiais, não compreenderá o limite mencionado
no § Lq deste artigo, sendo realizado mediante Ofício.

Art 17 - A Lei Orçamenúria observará, na estimativa da receita e na fixação da

despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação governamental definida no art
2s desta Lei. Para fins do equilíbrio orçamentário as despesas serão fixadas em

PREFEIÍVRA MUNICIPAL OE SÂLITRE-CE
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valor igual ao da receita prevista e distribuídas segundo as necessidades reais de

cada Órgão e de suas unidades orçamentárias.

Parágrafo Único - Ocorrendo mudança de moeda, extinção do indexador,
dolarização da moeda nacional, mudanças na polÍüca salarial, corte de casas

decimais e quaisquer outras ocorrências no Sistema Monetário Nacional, fica o
Poder Executivo Municipal, através de Decreto, autorizado a adequar os sistemas

orçamentário, financeiro e patrimonial, os quais terão seus valores imediatamente
revistos, atentando para a perfeita atualização e, principalmente, para que o
equilíbrio dos referidos sistemas, sejam conservados e estes não sofram prejuízos

manifestos capazes de inviabilizar, temporária ou definitiva a continuidade do
funcionamento da máquina admínistrativa municipal.

Art 18 - Fica autorizada a inclusão no Projeto de Lei Orçamentária ou de crédito
adicional especial, de programação constante e, propostâs de alterações do Plano

Plurianual.

ArL 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e

adequações de sua Estrutura Administrativa, desde que não comprometam as

metas fiscais do exercÍcio, e com o objetivo de modernizar e conferir maior
eficiência e eficácia ao Poder Público Municipal.

Art 20 - Deverão estar inclusos no Projeto de Lei Orçamentária para 2O27, os

precatórios .judiciários formalmente apresentados até 1q de julho de 2025,
conforme determina o arL 100, § 1s da Consütuição Federal.

Art 21 - Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam indicadas as fontes de

recursos correspondentes, as quais poderão ser admitidas as definidas no arL 43, §
1q da Lei ne 4.320 /64, de 17 de março de 1964.

l. seiam entidades privadas de atendimento direto ao pútrlico, nas áreas de

assistência social, saúde, educação, cultura, esporte, turismo, meio
ambiente, de fomento à produção e à geração de emprego e renda;

PREFEITURÂ MUNICIPAI OE SALITRE.CE

AÍL 22 - A Proposta de Lei Orçamentiíria poderá consignar crédito desfinado à

concessão de contribuições, subvenção social e/ou auxflio financeiro a entidades
privadas, bem como beneflcios diretos a pessoas fÍsicas, desde que autorizada por

Lei especÍfica, conforme art 26 da Lei Complementar ns 101/2000 e atendam às

seguintes condições:
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IL sejam pessoas fisicas reconhecidamente carentes, por Órgão Público
Federal, Estadual ou Municipal, da forma da Lei;

lll. participem de concursos, gincanas e outros tipos de atividades
incentivadas ou promovidas pelo Poder Público Municipal, à quais sejam

conferidas premiações e/u auxílios financeiros ou de qualquer espécie;

lV. sejam entidades privadas cuja instalação e manutenção propicie a

geração de emprego e o desenvolvimento econômico do Município;

§ 1e - As entidades públicas beneficiadas com recursos públicos municipais, a
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de

verificar o cumprimento das metas e objetivos para os quais receberam recursos

§ 2e - O MunicÍpio de Salitre fica também autorizado a realizar parcerias com

organizações da sociedade civil, objetivando a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, através de termo de

colaboração, termo de fomento ou em acordo de cooperação, tal como previsto na

Lei Federal ns 13.019/14.

Art 23 - A Proposta Orçamentária deverá conter dotação denominada Reserva de

Contingência, no valor equivalente a no máximo 2% [dois por cento) da Receita

Corrente Líquida prevista no Projeto de Lei Orçamentária, para o exercício de

2027, e será destinada a atender passivos contingentes e riscos fiscais imprevistos,

na forma do arl 5q, inciso III "b" da Lei Complementar nq 101/2000 e Portaria STN

ne 462/2009.

§ 1e - Entende-se por passivo contingente, toda aquela adversidade não possível de

ser mensurada ou incluída no Orçamento, que venha a prejudicar a programafro
realizada com base nas metas definidas pelo Orçamento, ou a sua execuÉo.

§ 2s - Entende-se por eventos e riscos fiscais imprevistos, dentre ouffos casos:

I. frustração na arrecadação devido a fatos não previstos à época da

elaboração da peça orçamentária;
ll. resütuição de tributos realizada a maior que a prevista nas deduções da

receita orçamentária;
lll. ocorrência de epidemias e outras situações de calamidade pública que

não possam ser planejadas e que demandem do Município ações

emergencÍais, com conseguinte aumento de despesas;

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SALITRE.CE
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IV. discrepância entre as projeções, quando da elaboração do orçamento, de

taxas de juros incidentes sobre a dívida e os valores efetivamente
observados durante a execução orçamentária, resultando em aumento
dos serviços da dívida pública;

V. discrepância entre as projeções de nível da atividade econômica e taxa de

inflação quando da elaboração do orçamento e os valores efetivamente
observados durante a execução orçamentária, afetando o montante dos
recursos arrecadados.

§ 3e - Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência para sua

finalidade, no todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente
poderá ser utilizado para abertura de crédÍtos adicionais suplementares e

especiais destinados à prestação de serviços públicos de Assistência Social, Saúde,

Educação, Defesa Civil, ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida
pública e precatórios,

AÍL 24 - A alocação de recursos da Lei Orçamenlíria para 2027 e nos créditos
adicionais que a alterem observarão o seguinte:

aJ A expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, assim definido
como tais na Lei Complementar nq 107/2000, não poderá exceder a 20olo (vinte
por cento) da Receita Corrente Líquida apurada em dezembro de 2025;
b) Os investimentos plurianuais, entendidos estes como os que tiveram
duraçâo superior a doze meses só constarão da Lei Orçamentária se devidamente
contemplados no Plano Plurianual ou em Lei posterior que autorize sua inclusão.

Art.25 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do
arL 9q, e no inciso II do § 1o do arL 31, todos da Lei Complementar nq 101/2000, o

Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de

empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos,
para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais.

§ 1e - Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações
consütucionais e legais do Município e as despesas desünadas ao pagamento dos
serviços da dívida.

§ 2e - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira de que trata
o coput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

I. Com pessoal e encargos patronais;

PREFEITVRA MUNIÇIPAL OE SAUTRE.qE
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ll. Com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art
45 da Lei Complementar ne 101/2000.

§ 3e - Na hipótese de ocorrência ao disposto no coput deste artigo o Poder

Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar
indisponível para empenho e movimentação financeira.

Seção I I

Das Diretrizes Específicas do Orcamento Fiscal

AÍL 26 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efeüvas e potenciais de

recolhimento e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como

dos demais Órgãos e Entidades da Adminisração Direta e Indireta,
respectivamente, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo,

respeitados os princÍpios da unidade, da universalidade, da anualidade e da

exclusividade.

AÍ1 27 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do Orçamento Fiscal

serão considerados:

I. os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
II. o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do

exercÍcio; e

Ill. as alterações tribuúrias, conforme disposições constantes nesta Lei.

Secão III
Das Diretrizes EspecÍficas do Orçamento da Seguridade Social

Art 28 - As dotações desünadas à assistência à população carente serão

consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famílias

em estado de vulnerabilidade cuja renda per capita seia inferior a meio salário-
mínimo, devidamente cadastradas no CadÚnico ou cadastradas em alguma

unidade de Referência de Assistência SociaI do Município.

ArL 29 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações desünadas

a atender às ações de Saúde, Previdência e Assistência Social, e obedeceú ao

disposto nos arts. 167, inciso Xl, L94 a 196, 199 a 201,203,204 e 2L2, § 4q, da

Constituição Federal e/ou dispositivos previstos na Lei Orgânica do Município, e

contará, dentre outros, com recursos provenientes:

PREFEITURÂ }'UNICIPAL D€ SAUIRE.çE
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I. das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram
exclusivamente o Orçamento de que trata esta SeÉo;

II. de transferência de contribuição do MunicÍpio;
IIL de transferências constitucionais;
IV. de transferência de convênios;

V. das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a

de que trata o arL 272, § 5q, e as desünadas por lei às despesas do
Orçamento Físcal;

VI. da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que

sená utilizada para despesas com encargos previdenciários do

MunicÍpio; e

Vll. do Orçamento Fiscal.

CAPITULO V

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTACÕES ORCAMENTÁRIAS

DESTINADAS AO PODER LEGISLATIVO. COMPREENDIDAS OS CRÉDITOS

ADICIONAIS

Art 30 - Para fins do disposto neste Capítulo, o Poder Legislativo Municipal
encaminhará ao Poder Executivo até 30 (hinta) dias do prazo previsto no § 5q, art
42 da ConstituiÉo Estadual, sua respectiva propostâ orçamentária, para fins de

consolidação do Projeto de Lei Orçamenüíria Anual, observadas as disposições

constantes desta Lei.

ArL 31 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2O27,

para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do

percentual definido pelo arL 29-A da Constituição Federal, que será calculado

sobre a receita tributária e transferências do Município, auferida em 2026.

§ 1s - Para efeitos do cálculo a que se refere o caput deste artigo, considerar-se-á a

receita efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do encerramento do
prazo para a entrega da Proposta Orçamentária do Legislativo, acrescida da

tendência de arrecadação até o final do exercício.

§ 2s - Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada

para fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas
em relação à base de cálculo uülizada para a elaboração do Orçamento:

PREFEIÍURA MUXICIPAL DE SALITRE.çE
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I. caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores
aos previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem

contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais
no Poder Executivo;

IL caso a receita efeüvamente realizada situe-se em patamares

superiores aos previstos, o Poder Executivo poderá abrir crédito
adicional suplementar para reforço das dotações do Poder Legislativo,
visando garantir o repasse no percentual de até 7o/o fsete por cento]
sobre as receitas tribuuírias e transferências decorrentes de impostos,
realizadas no exercício de 2026.

§ 3s - A Câmara Municipal não comprometerá mais de 70olo (setenta por cento) de

sua receita com despesas de Folha de Pagamento,

Art 32 - Para os efeitos do arL 168 da Constituição Federal os recursos
correspondentes às dotaçôes orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive

oriundos de créditos adicionais, serão enregues até o dia 20 de cada mês, de

acordo com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo Poder Legislativo,

observados os limites anuais sobre a receita tributária e de transferências de que

trata o arL 29-A da Constituição Federal, efetivamente arrecada no exercício de

2O26, ou, sendo esse valor superior ao Orçamento do Legislativo, o limite de seus

créditos orçamentários.

ArL 33 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será

feito diretamente em conta bancária da Câmara Municipal.

ArL 34 - A execução orçamentária do Legislativo será independente, mas

bimestralmente se consolidará a execução orçamentária do Executivo para

elaboração do Relaório Resumido da Execução OrçamenÉria-RREo, conforme

disciplina a Lei Complementar nq 101/2000.

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA PÚBLICÁ MUNICIPAI, E ALTERÂÇÕES NA

TEGISLACÂO TRIBUTÁRIA

ArL 35 - As receitâs abrangerão a receitâ tribuüária, a receita patrimonial, as

diversas receitas admitidas em Lei e as parcelas transferidas pela União e pelo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SAUTRE ÇE
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Estado, nos termos da Constituição Federal, e de acordo com a classificação

definida pela Portaria Interministerial nq 163, de 04 de maio de 2001.

Parágrafo Únlco - As receitas previstas para o exercício de 2O27,serão calculadas

acrescidas do índice inflacionário previsto nos últimos doze meses, mais a

tendência e comportamento da arrecadação municipal mês a mês e a expectâtiva

de crescimento vegetativo, além da média ponderada dos últimos três exercícios
financeiros.

Art 37 - A estimativa de receita citâda no artigo anterior levará em considerat'o,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tribuüária, observadas a

capacidade do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para:

l. revisão e atualização do Código Tributrário Municipal;

II. revisão das isenções de impostos, taxas, incentivos fiscais e outras

fontes de renúncia de receitas, aperfeiçoando seus critérios;
lll. compatibilização dos valores das taxas aos custos efetivos dos

serviços prestados pelo Município, de forma a assegurar a eficiência;

lV. instituição de taxas para serviços de interesse da comunidade e de que

as necessite como fonte de custeio;

§ 1s - Ocorrendo alteraçôes na legislação tributária posteriores ao

encaminhamento da Proposta Orçamentiária Anual à Câmara Municipal, que

impliquem aumento de arrecadação em relação à estimativa de receita constante

da referida Lei, os recursos adicionais serão objeto de Projeto de Lei, para abertura
de crédito adicional no decorrer do Exercício Financeiro de 2027 .

§ 2e - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do

Município, o Poder Executivo poderá encaminhar Projetos de Lei de incentivos ou
beneficios de natureza tributiária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os

montantes dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo

do resultado primário.

PREFEIÍURA MUNICIPAL O€ SALIÍRE.CE
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exercício de 2027 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos

tributos municipais, com vistas à expansão da base de tributação e

consequentemente aumento de receitas próprias.
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ArL 38 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de

mudanças na legislação nacional sobre a materia ou ainda em razão de interesse
público relevante.

Art 39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cuios

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser

cancelados, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto

no § 3e do arL 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art 40 - Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou

benefício de natureza tribuEíria da qual decorra renúncia de receita, esta deverá

ser demonstrada juntamente com a estimativa do impacto orçamentário-
financeiro para o ano de 2027 e os dois exercícios seguintes.

L demonsração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária Anual, e de

que não afetará as metas de resultados fiscais previstas pelo

MunicÍpio;
ll. estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2027 e nos

dois seguintes, por meio de aumento de receita, provenienG de

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majorafro ou
criação de üibutos e contribuições,

§ 2s - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia,

remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral,

alteração de alÍquota ou modificação de base de cálculo que implique redufo de

tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento

diferenciado.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES RELÂTIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS

Art 41 - Os Poderes Executivo e Legislativo encaminharão mensalmente ao

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, por meio do Sistema de lnformações

PREFEITVRA MUNICIPAL DE SALITRE-qE

§ 1e - As situaçôes previstas no copuf deste artigo para a concessão de renúncia de

receita deverão atender a uma das seguintes condições:
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Municipais, a individualização dos cargos efetivos e comissionados ocupados,
indicando a remuneração de cada servidor.

AÍL 42 - No Exercício Financeiro de 2027, observado o disposto no art 169 da
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

L houver dotação orçamenüária suficiente para o atendimento da
despesa; e,

ll. for observado o limite previsto no artigo 20 da Lei Complementâr ne

10t/2000.

Art 43 - Para fins de atendimento ao disposto no arL 169, § 14, II, da Constituição
Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações na estrutura de
carreiras, bem como admissões e contratações de pessoal a qualquer título, desde
que observados o disposto nos artigos L9 e20 da Lei Complementar nq 101/2000.

§ le - Fica autorizada a realização de concursos públicos para preenchimento de

cargos efeüvos que se encontrarem vagos.

§ 3e - Os Poderes Executivo e Legislativo priorizarão a realização de concurso
público, criação e implantação do Plano de Cargos e Carreiras para todos os

servidores públicos municipais.

^ÍL 
44 - No exercício de 2027 , a realizaçáo de serviço de natureza extraordinária

somente poderá ocorrer, depois de ultrapassado o limite prudencial de 95o/o

(noventa e cinco por cento) do limite legal, quando necessária ao atendimento de
situações emergenciais de risco ou prejuízo à sociedade.

Arü 45 - Se os gastos referidos no artigo superior, aüngirem o limite com a

prudência de que trata o artigo 22 da Lei Complementar nq 101/20OO, a realização
de serviços extraordinários ficará restrita apenas aos setores de Educação,

Assistência Social e Saúde em casos excepcionais.

Art.46 - O disposto no § 1a do arL 18 da Lei Complementar nq 101/2000, aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,

independentemente da legalidade ou da validade dos contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE,CE
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termos do art 37, IX, da Constituição Federal.
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Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e

empregados públicos, para efeito do coput, os contratos de terceirização relativa à

execução indireta de atividades que, simultaneamente:

[. sejam acessórias, insüumentais ou complementares aos assuntos que
constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na forma
de regulamento;

IL não seja, inerente às categorias funcionais abrangidas por plano de

cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa

disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou
categoria extinta, total ou parcialmente;

lll. não caracterizem relação direta de emprego.

CAPITULO VIII

ArL 47 - A Proposta de Lei Orçamentária Anual deverá consignar dotações
próprias destinadas à redução do endiyidamento de longo prazo do Município,
observando sempre os limites definidos na Resolução na 40/0L do Senado Federal

e suas alterações.

Art 48 - As operações de crédito interno reger-se-ão pelo que determina a
Resolução ne 43/07 do Senado Federal e pelo contido no Capítulo VII da Lei

Complementar ns 101/2000.

ArL 49 - A qualquer época do exercício, o MunicÍpio poderá contratar operações

de crédito por antecipação da receita, desünadas a atender a insuficiência de caixa

e atenderão às exigências contidas na Lei Complementâr ne 101/2000 [LRFJ e as

mencionadas abaixo:

l. somente será permiüda a partir do 10q dia do início do exercício de

2027;
ll. deverá ser liquidada, inclusive com os serviços da dívida até o dia 10

(dez) de dezembro de 2027;
IIL em caso de mais de uma operação, a partir da segunda, somente será

permitida após a liquidação total da operação anterior.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUTRE.CE
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CAPÍTUtO IX

pAs prsPosrÇÕEs FrNArs

Art 50 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção do
Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2026, fica autorizada a execução da

proposta orçamentária em cada mês, até o limite de 7/LZ (um doze avos) de cada

dotação, na forma da proposta remetida à Câmara Municipal, quando a respectiva
Lei não for sancionada.

ItrL 51 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros
encargos, decorrentes de eventuais atrasos de pagamento por insuficiência de

caixa e/ou necessidade de priorização de pagamento de despesas consideradas

imprescindÍveis ao pleno funcionamento da máquina administrativa e a execução

de proietos prioritários.

ArL 52 - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercÍcio, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por
ato do Chefe do Poder Executivo.

ArL 53 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo

Federal e Estadual através de seus Órgãos da Administração Direta ou Indireta,
para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.

ArL 54 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos

Orçamentos as eventuais modificações ocorridas na Estrutura Organizacional do
Município, bem como na classificação orçamentária das receitas e despesas, por
alteração na legislação federal ocorridas após o encaminhamento do Projeto de Lei

de Diretrizes Orçamenúrias de 2027 ao Poder Legislativo.

ArL 55 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter ransferências de recursos para

custeio de despesas de outros entes da Federação, desde que envolvam claramente

o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes no arL 62

da Lei Complementár Federal ns 101/2000.

Itrt 56 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até 30 (trinta) dias após a
publicação da Lei Orçamenuária de 2027, Decreto estabelecendo a Programafo
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, por órgãos e
metas bimestrais de arrecadação, nos termos dispostos no arl 8a e 13 da Lei

Complementar ns 101/2000.
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ArL 57 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem à Câmara para propor

modificações nos projetos de Lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da Lei do Orçamento Anual enquanto não for encerrada a votação.

ArL 58 - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios

de cooperação tecnica com entidades privadas voltadas para a defesa do

municipalismo e da preservação da autonomia municipal, podendo repassar

auxílios financeiros para as mesmas.

ArL 59 - As despesas relativas a programas, projetos, serviços e benefícios nas

áreas de Saúde, Educação e Assistência Social realizados em cooperação, convênio

ou repasse direto com outras esferas de governo serão incluÍdas no orçamento.

Art.60 - Fica autorizada a criação de Fundos Especiais para Íins de recebimento

de receita vinculada oriunda das fontes municipais, repasses de entes federativos

ou outras entidades públicas e privadas, doações ou outras receitas.

ArL 61 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em conEário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre - CE, aos 13 (treze) de abril de 2O26

(dois mtl e vinte e seis).

ANÍoNro §tr"tr-§,ffi
RONALM PERENÂ ;ÚN^Dr
DA vLv^i]/§rl!5l9r

srlva3483l52sl9r {!no

ANTÔNIO RONALDO PEREIRA DA SILVA

PreÍeito Municipal
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Jú6. Erdg:6 e V4açô6 llio.etaô PasrvG (Ercdo RPPS) (XXXV|0

(cOI RPPSI . 

^dn. 
r,. tlnh. 0u!t4 . fiúa

9 653.60ífie{oor4 I&t[í.zpr.r.,..r0l

§Er RPP§) - AciÉ C. úiÀ. (XXXV) = l)Nlê rEn I 1 EE
@@@@@@@ E

RPPS) - 

^.iÍ. 
da Liih. (XXlVl) : {.XXV1(XXXVP-XXX!0 10.6{13.9?7,61 -2.071 2.rd.613, trai1

cÂLclLo @ RESULi^DO roItr{ r REÁIEADO

2024 2Aá 2026 NB z12A

dYD^ cotsotD DÂ fiutx) 27.170.022,4t 13.927.163 53 13.333_456,36 12.7ú_e/l3,55 r 2.22201q?, 1í_?ú.!5q71

ÍIDUÇÓ€S IXL) .7.106.59r,35 1,26l).!53,,(l .48Àm1.65 3.2ã.195,12 .Ln1.nn,q t-?1130137

-5.26!1.353 ,í9 -,1 23ii 001 66 -3 221 IS t2 -2211.|V â -t 212t637
D$dtaióaédêC a Bú, 2 r10 330 32 9392732.01 9.792362 3e t0.210034 33 l1 @a 162 37

a) Re<6 a Pagd àlcsrb (ru) 2 63.1222m &090,413,25 7 715761ú 711579220 lm 3t9 45

i-) 0€p6nc RdíúnEs e vdú6 vmcrlaós 7 512 tÀ A1 6 562.672 25 6.283.102 { 6015r4225 5 7,9.184 4l t.5r]8431!
DdBs Hdú6 Flíantac 0m taa 000 00c 0,00

d\,D Cltrr6OLlOÀDÀ LIqUDÀ {XLl = (XIXIX.XL) 35 ?76.619,73 19.1A7.517,m 17.569.363.03 15.9A7.03S,7? 14-a36.0SE61

RE6U!ÍÂDO rcrOUl lSttr nne$ . ÂàdÍo d. Lrhh. SLlo - üuàruD) 13,7l(336,06 16.@,102.76 1,617.643,83 1.5a2,323,25 t.5to3lÂi5 t.51rlq52

ÀJUSí€ TIEIODOLÔGICO
REALEADO PREVEIO

207a 2!25 2026 ?i|27 1n28 20?9

v^AlrqÁO S,tllo RfP irúVl = ixuàxub) ,5,r5â 1 90,45 329.969.t5 31i91275

RECATA OE ÀLIEMÇÀO OE IWESIÀTENIOS PERUÀ'IÉIÍTES iXLVF(XI) 0m
v^El ÇÁo aÁlrgAL 3M) 0m I Dll lal aa
vlFl,À§lo 0O SÁLOO DE PFfCÀÍOÉOS INIEGR ÍTES DÀ DC (xlvll)
VAFIAÇÀO Do SÁIDO DÂS DEUÁIS OBRIGÁÇEES IMÊGRÀI.ÍIES DÀ OC ETVIII 0m
ourxc Nusrts {4-xlx) 000 DM c00

REÉI-Í^ID ul [ {sEI ii?q 
^n 

§Í^Do - 

^Bú 
ô U{r. GF{XúGrIÉXI\É

IllrIlll}rrln§) 10.63291 2.31 ,.272.997,§ 1.25235q31 1.235030,11 lrlcaÉ66

1@@
-@@



2024 M ?32T
ItÉo^xÂçÓ€§ 

^Dtdot{ 
ts EE

00cs tDos DE ÉxERcrd6 Ár.ÍÊRloÊEs Dml 000

R6 É -Eádn6 á dd.lo6 rw6 - RÊf s 00c oool 0m
§r-d! úr-db L,ttsadr p-a #sa e dodr6 ádodâs oLtl

RÉSEFVÀ OFçA'IENTIRq DO RPPS o Dol 0m

EilEEIEEEEEre

-E

E-n:- @E

Foxlt o€m.l?tiÉ ad{iih.,s; Uíilad. R.iroft5.l: PiIS: 0.b {h tmúão: 12104/:026 e Hda d. tn6::o, l0 ,19

PÍd.itura Munl.ip.l d. sálilt
P.árá São Fràxi*o, S/N, Cê,*ro s.l)r..tE 12.16r.1910(D1 m

ÂEÀLIzÂDO



@SA1ITRE
ESIADO DO CEAf,Á

PIEfTIIURA IAUI{ICIPAT ff SAÚIRT
LA OE OlrErurES OrçÀlrrt{IÁUAS - r,OO 2@7

TEÍODO1OG A T üEÍúóEA DE CÁICUtO DAS TTETAS AIIUAT

IV . MONIANIE OA DíVIDA

F.êfdtlE Muntlcd d. sâllrr.
Pr.í. Sao f.ücir6, S/t{, C6úo - sálit!.-Ct . 12-461.49UmO1{O

^.r, 
rr. I 2.. r.d.. n .r. uF

ESPEO8C ÇÀO
REÂLIzÁDO PROGRIüADO PiEVt6rO

2021 2025 m2ô 70n 2t 28 m29

tiúo coNsouoaDA l) 27 570.O2t1i t3-9r_161. Ít i:r$aa6â35 127618{I65 122».tlr.12 11.701.36a,72

ôm 0m 000 0an 000 oú
21 .570-O22,13 13.927.163ú 1X3X866 36 r 27ô18,r3.66 12_m_U8,n r1.701.3@ n

rErxrcôEs at .?106597,§ 0,m q00 0,0{l 0,t0 0,N

2,í40.38032 93c2r320r s79286239 10 ã 0.038.33 10.flr.985 96 11.ffi.162 37

000 0c0 000 0,u 0m 0,ca

l-) R!§6 â Pâaâ Pmc.ssa&6 2.631.222 80 8.09413 25 7.715.761,65 1.415192,n 7.@9879.15 6.791.121fê

(-) 0{sj.r6 R.5ríúrvás e Vàlo6 Vh@lad6 7_512751.87 6 562.61-2.ã ô283.r0211 6.015.14225 5.759.18a,,r1 5.513.813,r5

35.26§11,7t 13.9?.1ôJ,5! 13.333.166.36 12?65.!13,66 12.,,2t1417 r1.7rxJ6q?2

FOXÍt: D.ídEtrri6 cmÉb.i' l.r.'d.d. népÕíEl: PMs;Dâb á.t6i*b:r1loal2o76.fldaé. Enü o:10:,19

trvD corisouDÀDÀ uquDÂ |.ft



@SAUTRE
,itfarrurÂ rrnrcrP L

ESTADO DO CTAú
?REfEÍIUIA UI{ICI?AI, DE SAUNE

LEt DE DltEm2ES OtçÀÀAtMÁÉA3 - rDO 2ü7
A'{EXO DE MSIAS ãSCAIS

I. METAS A].IUÀS

a§pEcfrrÇÀ0

?o21 70À NB

FI
{rrFt8) (., RcLl

r Íti, (bt

ÍPG
Ê, Plq F' RC!

rlID

IPB
FIPlq
rrü

* Rtt
í., Rarl
xit,

Rêit Totrl GICEÍO FOIIT!ô RPPSI r 3,1.0902Ê5 ú 0 063 r03.1t5 1a5.79285 35 r33 782306.96 103,,115 153.0.15 mz66 1«) 3'2 m0 !a 065
R@ii.. Píin.n{ ÉXCETO FodTE§ RPP9 0) I3s,92?6,11 13&311.6Ar í 0 062 r02815 r33.06.521r5 0(63 1tp315 152157 365.20 rro 00. q§ 7!
D6tÉ. Tod ErCEÍo FOiTES ÂPPS) l3t 0s265 50 0 063 r16.732636 35 i33 7313116,S 0.05.1 103,,115 15i0.1êm2 66 l,O 322 m0 !u 0 065 l(B115
t]..sá.r êm.íiar (EXCIIOfONÍES RPPS) Í10 r 3âô52.,161 59 r 32 049 963 ,42 0 062 101e.r2 11r.053.557,02 r 31 .290.6,12,07 0,063 r0r 4€9 r 49 538 6/3,33 I 37 6,11 3Sg 37 0.061

R@n Tôr.l lcolt Fol{T€s RPPsi 00m 0m 0.000 0m{ 0m 000 0,0Í 0,ú0
R!@ii.. PdrÍla {COta fONTES ÂPPSI {tl) 0@ 0 !00 0,m ô,ú 0 000 0m0 000 00 00m
O.+á l.ra {cora FotlIES RPP§i 001 0 0i0 0 00ô 0c0 0 006 0 00{ 0.m

O..Dá- Pnrri.r {CO FOI{TES RPPS) M 0m 0m 0 000 0m ! 000 0,m
Ràut i,o Prirrio ÉEr RPPq . 

^crh. 
n. Linh. M = 1.32,1.3r 4,52 1.261.129'.1 0,973 130165r.6 1.714 879 07 0m] l.32ti 2563.53r.32 2 36:15:t6.83 0 00r 1.15

R§ltiro àln io (cox RPP§) - 

^oo. 
d. Linh. 0/l) = 1.32t.3r15' r.261.7231r 0.973 r 8814Ár.6 1711A79,AT 0m1 1326 2558.6€r â2 2.363 536 Al

b,id. PuhÜÉ Cs.dld.d. (OO 1276§.3,r3.66 12.157 9a5 3a 0 006 12.222.úgn ,1 13â773ú om5 11.701.S.72 10.766.m2A 0 005

Lvid, con didál,. Lrquid. OcL) 127658,r3,õ6 r21í9r63. o 006 9.1?1 12»2418.12 t1.13&r3 0a 0m5 3610 11.70!.36ú.72 ro766802 23

iElllno tôln.l ÍsEll RFPS) . Ab.lro dr Linh: 1 s82823 2a 1.5ô7 166 4{r 0@1 r !é49.3.i6 r a1f,aa2 03 1,I83 15à.93It.52 1 4m!r 73 0úr :Q2

tt t. o cícub dn má- loi .lcizdo cdlidddF.. o d5om.dffiÕ.ôrhió

@ b.e a nde dloi ê
do PlB .ro Esr.& - R, mlhr4

- RCt

M

roafiÉ: 0.@6tElrc Cdtáô.lt UilrL<h tdporiaEr: PMS; o€t ú Enhsão: úftlr/2026 . Ho.. d. t, s5ao: 10:a9

PÍêí.nurâ M!íi.ipàl d. Sâllrí.
P.àÍà §ão tEncilco, 5,/N, C.ntro - slllríê-CE - 12.464.a91/0()0l.OO

7n7',1 2lã
24 2g

sÍ)
3l !,2

n .z7ú 2nlr5 r75

t§.'tt1?san



@ SAUTRE
ESTADO DO CEAú

PRETE]IURA MUNICIPAI. OE SATIIRE
r-Et DE DTREIRTZES ORçAIIENTÁR|ÂS - tDO 2027

ANEXO DE MEIÂS FISCA|S

- AVALtAçÂO DO CUMpRTMENTO DAS METAS flSCAtS DO EXERCíCtO ANTERTOR

Àrt 4!, § 2., lmjs I da t-RF

l - IáaE
Prêvistrs

2ír5 (.)
% PIB % RCL

Í - I'He3
R!.lir.dú rm

m25 &l
% PIB % RCL

VaÍi.Éo 0l - Í)

Vak í
(c) = (b-.)

i
{clr) t lli{

R.c.it. Íd.l (EXcEIo Fot{ÍEs RPPS) 111.180.000 00 0.053 92.316 123.689.953.91 0 057 100.005 s.509.953.91 8,329

RÊcclhÊ Prirnári.i EXCEÍO FOiITES RPPS) 0 1 13.4?ô.?00,00 0.052 9114S 122.113.631.31 0,057 s9,2{5 9.212331.31 8.1?2

DGrDc.r Íotál ÍEXcETo FoNTES RPPSJ 111.180.000,00 0.053 s2,316 121.61,t.390,82 0.056 s8,351 7.161.330.82 6.53?

DGsp.s.s Primárirs ÍEXCETO FOTiTES RPPS)(10 111.256.14r.13 0,051 8S,952 11?.563.942.58 0 051 95,052 6.307.?99.45 5,670

Rlcêitr Toral (co FdlTEs RPPS) 000 0.000 0,000 0.00 0,000 0 000 0,00 0.000

REcú.i Primiriás ÍcOM FoNTES RPPS)(ll0 0.00 0,000 0,000 0,00 0 000 0.000 0.00 0,000

ÍL!..e Tor.l (co Fo TESRPPSI 000 0,000 0,000 0,00 0 000 0.000 0,00 0.000

D..r.srs PÍimáíi.s (cox FoNTES RPPS) (19 000 0,000 0,000 D.OD 0.000 0,000 0.00 0 000

Rê.dEdo Pdmnio ísÊtl RPPS)- Acima dr Linhâ

M=Í-n 2.220.556 87 0 001 1.795 5.185.688.?3 0,002 4.193 2.965.1s1.86 133.531

Re.dhdo PÍiúÍio (CO RPPS) - Âcima da Linha

M=M+0rÍvt 2.220.556.87 0 001 1.795 5.185.688.73 0,002 1,193 2.965.131.86 133.531

UYià Púhlic. consdided. (Dc) 26.238.390.35 0.012 21211 13.927.163.53 0,006 lí,260 -12.311 226.82 {6.921

DÍYid: Cohsdidedr Liquidr (DCL) 33.33?.018.31 0 015 26,953 13.187.517 02 0.003 15 513 -1L 11S.501.29 -{,1.M
Rlsdt do tloÍÍinrl (SEiI RPPS)- Abaixo de Linha 1.939.601.1? 0 001 1,568 16.089.102.?6 0,007 13,008 14149.50129 729,$6

foNlt: Dêmoníràdvos c..tábêisr Unidadê RgponsáEl:PMs; Datà dà Emlsão: 12104/2026 ê Horá da Emitsão:10:49

Prefêituía Mu.icipal de & litíe

PrÀça São Éràncisco, 5/N, C€ntÍo - Sãlitre-CE - 12.464.49u0oo1'«l

o Fovo I eurv r^r

ESPEORCAçÂO



@
E5TADO DO CEARÁ

PRETEIIURA ÀÁUNICIPÂL DÉ SÂUTRÊ

LH OE DIRtIHZES ORçÀüENÍÁ ÀS - r,OO 2027

ÂNEXO DE 
"ETÂ§ 

fISCAIS
SAI.ITRE

|n.,rr, § ,., tEi$ [ d. LRF

ÉsPEClFlC^ÇÀO
vÀLoRES 

^ 
PREçOS CORRET{iES

1lz1 2025 2026 7021 7n2A

R«EiI' IOI'I IEICETO FO{TÉS RPPS) 9717t6m,23 r 2f, 539.953,91 2128 I35.041 .39{l m 913 -126 1,t5.79263ô 35 .í.26 153.016.@2,66 lã
ReÊit r Pdnà.i.6 ÍEIcETo Fo ÍES RPPS) 0 96.682.8/9 53 122719.63r s1 25 96 13!.26l.890 !0 938 139.977.27611 125 1,r5.9,r0.308 08 126 r52157.355,2n ,t 26

D6p.re Tolrl (EXCETo FOI{TE§ RPPS) 97 Sll 1m,77 115_0925319 135.ü1990r10 i7,33 126 i46.792 6ó6,35 ,t.26 153.0.15.«U,6ó

o.s!.s.r Ptiún.. ÊxcÍTo FotIEs RPPS) ll0 9120278211 1125€3.942,53 137.03S.À1.{,30 16.57 1 3a 652 ,161 5S 114.053.ô5702 14S.5a3.6-73.33 3 3.t

Reeita Torallco FoliTEs RPPS) 000 000 000 000 000 000 000 00! 00! 0@
Reills Púr,ri.s íCOtr FONTES RPPSI {llll 0,m 000 000 000 0,m 0,00 0,ql
0606a Íolrl ÍCoia FOIÍES RPPSI 0m 0.0n 000 000 0,00 000 000 0,m 000 0,6
D6P.s- FúEtàs (cof, FoNIES RPPS) 0v) 000 00! 000 000 000 00! 0m 0,00 0.m
Rsul: do Ptinàdo (sEl* RPPS). AEin. d. Linh. M - 2,480.097,09 5185_6t8 73 1m09 1.324.814,52 -1,1781 1.331.651,06 42lB 2.568_691 82 35,51

Rdül.do Prihário lcoll RPPSI - A.iha d. Linhr Ml : 2180.m709 9.663605,0r 23S 65 -2.n1.111§ -12364 r.324.8r4 52 ,1,r781 1.331.5S106 42 03 2.5ô8.691 32 36.51

Dnida Pül,lE coiiolid.d. (DC) 2?.570.022,43 13 922163.53 -Á91A t3.333.365 36 -126 1 2.765.8,Í3 €6 -4 26 12 22ZD1B 72 -126 1 1.701.360 72 1Â
oiíd. Coi.oIdrd. Uquid. (DCL) 3t276.619,73 1s 1375r7,02 -15,61 17.569.86€ 03 15.9A70397i -9.01 14.,136.096,61 -9 7! 12.9!116{i0s
RÉut doNminal(SE RPPS)-Ab.ixo da Linh. -1177,1.936,116 16.03910276 -21680 16r7.64t99 -39 95 1.532.32325 -2.15 r §i0.91316 ,2.01 1.52t.9$,52 -1 37

ESPEqflCÀçlO
VALORES 

^ 
PFEç6 CoitST titTES

ú71 2025 2026 2nz7 2023 2029
iEú, Tor.l ÉXCEÍO FONÍES RPPS) 105.20a 31 / 65 r 2a959. r,r5 9s ?112 135.0r1.99100 112 1 31.090-265 50 -0 70 133.782306,99 -0 23 1í.116-76.2 75 025
Rúúa. Prinid* (EXCETo loNTEs RPPS) 0 10i670.235,M 127.97&765,60 2111 13.1.26-1 891 0o t33.311.6915,t I 33_005 52J,15 -0,23 133.33€.03195 o25
D6D6. Toral IEXCEIO FO*TES Rltq 16.903,390 ,6 11s.995.92655 1225 1350,r1.Sao,m 1251 r 34.0s{ 265 aú r 33.78230ô,99 ,! 23 13,1.I 16 76275 0x
Dêp.sae Pnh.tu§ (ExcEro FoNÍEs RPPS) íl1 102959.ô4512 122.57?. 166 53 19,05 r37.039.rLv 30 132.0.19.953 ,t2 -3 6t r31?90.6,12,07 .0 5a

iE.ih T6lrl {cofl fo ÍEsRPPS) 0,00 000 0,00 000 000 000 0,00 0m
ÊeiLs Pltnrn.r (coil rolrÍ€s ÊFPs) 0x) 000 000 000 000 000 000 000 0,00 000 0m 0m
O..pe.r Tqtal lcotl FOi{TES RPPS) 000 0m 0.00 000 000 00c
Dcpêa PdDiri.ô (COil FOIITES RPPSI ilvl 000 0m 0m 000 000 0,00 000

Rê.un doPàrário (SE RPPS)- 
^cima 

de Linha M = 271064491 5.406.59! 07 s9 46 -2.771.111§ 1 .261.728,11 -r,í5 53 1.714 879,01 35,92 z7rÃ.§115 3t 26

Rêutido Prinà,io {cOX RFPS) - Ách. dr Linh. M) 2 710.6.10 9l t0 075.27.153 271.6S -127 ú 1 .26't.728 11 -11553 35,92 2.25i0.S7.5 31 26

III . MEIÀS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS fIXADAS NOS ÍRÊS EXERCÍCIOS ÂNTERTORES



10.132 S65 OOI t4.520.46070 -51 81 13.333366.361 4r7l 12157.§{6311 -s82l i1.13e.ri!4 -€,3sJ 10251.087í
t8 555 &€ 991 20 Oo4 905 25 1zs69868.03l -12.171 1i225.7sa171 -13.311 l3.1s6i1'73l r3J9J ll3tâús.e7

-r5055475i31 r677149r54 -21112 6,.Í)is ssl -s0§l ..qo'15sr8l ã&I 
' 
4.,rrãrÀrÍ á2rl 1.333 693 0a 5,6.1

rol{lE: 0€rli6tran6s C.ítáhêk, unldàdê RêspônráEr: PMs; Dàb d: Emis§or 12/ú412026 ê Hôrâ dâ Emissãô: 10:49

PrêfêitúB Muni.iDàl de Saliúê
prãçá São Íràn.is.o, S/à, Cêntrô ' Sâlitrê-aÊ - 12.1r6,1.491/0m1 00
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tFÊrErtur^ Mrr{rcP^l

ESIADO DO CEAú
PXEFEÍIURA MUNICIPAT DE SAINIÉ

rEt DE DrRErnÍIES ORçÀMEXÍÁRIÀS - r,Dô 2027
ANEXO DÊ MEIAS TISCAIS

tv - Evor.uÇÃo Do pArrtrâÔNlo ÚQútDo

SATITRE
o .ovo a aqrs .^z

Â.L 41§ re. lfti$ rti da Lnf

p^rnlo. o ÚouDo 2f/25 m21 NB ,ta

0.m 0,m 0m 0,00 0m 0,rI
0m 0ú 0m 0m 000 ú.m

29173.145.75 1mm 5 782 413 6l 1mm 1 6.797.1,16,35 10.m
TOTAL 29.,í4r.115.75 'ltD,ttr t7Ezal3,ô1 1{!,q) 16.797.1{rr,35 10,m

REGIIE PREVIDE}TCúRIO

PÂIR OIIO LIAUDO 2025 m2a 2t23

0,m 0m 0m 0,m 0.00 000
!m 0,m 0m 0.m 0.00 0m

Lrcrc dr ÊIquiz.6 A.lrnúdc 0m rmm 0m 1m,00 0,00 10m
IgIIl. 0,s 1ü.§ 0,ul 1m,0! 0,00 1S,S
ÉoÍ{ÍE: oêho"strãtibs contib€isi Unidade Rê§pon!âEl: PMSa Dat! da Enbtão: 12/04/2026. Ho.á da EmÉ.ão: 10:49

Preí.itu.â Mu.i.ipal dê Salitre

Píiíâ São fíãn.is.o, S/N, centro - Sâlitr*cÊ - r2.,164.49r/0sr1{o



@
Pi.,.IIUTA MUnlC''AL

ÊSÍADO DO CEARÁ
PiETETÍUNA MUNICIPAT DE SAI.ÍTRE

LEl OE OlRCItflEs oRçArrrEHTÁRh§ - tDo 2027
ANEXO DE METAS TISCAIS

segl*=
o rovo C oú.s.^r

À.r r., § 1l, hoe rrr da r"if

RECETAS REÂL|2iOÀS
2025

(.1

Â24

lbt

&7
{ê)

REcErÍ oE c^pÍrAl - ÁuEllAçÃo DE ATNos (l) 0,00 0.ül 121-3//,4
Agíl3çáB ô B€írs Movss 0& 000 121 3,{,1 4E

Âl€nâção d6 8€Í's lrno\rels cm 0m 0,00

,{slaÉo É gã'§ lrilangrva€ 0co 000 0.s
Rmúnsrlc6 dêÂd,cáçó€É Frnence!Íâs 0m 0m 0.m

?o25 2121 Ã]23
OESPESAS EXECUTÂDAS

(dl (.1

DOS RECURSO§ OA DE ATWOS

DESPÉ§AS DE CÂPÍTAL 0,

0m 0.00 1213/4.4A

000 000 0.ü
0.m 000 0m

DEspE{as coRREilÍE8 D6 REGIES pREvtoEilcÉÂps 0,m 0,00 0,ü
Regme Gerd de Prêvidàda Socid 0.m 000 0.ü
Rqms Prógla de Preudnoa dos S€Ívrúes om 000 0.{o

SALDO FII{AflCERO
ã}ls

ú)=(lL-H+ft)
,f|1

(h):{!à.ll.l+fl)
2023

ti)= ic- ü
vr^LC,R 0t) 0,00 0,00

FONIE: o.óoEtràtvos Cônúbeisj Undadê R6poíível: PMs; oât. dâ Eúis*o: 12104/2026 e Horã d. Emisúo:10:49

Preíeit!ra Municip.l de $litre
PràF São FrancÉ.o,5/N, cent.o SalitrecE - 12.464.491/0001{0

v - oRtGEM E AFr.tCÀÇÂO DOS RECURSOS OBITDOS COM A AUENAçÀO DE ATTVOS

0,m 1ã.3{.{,rtt



@SAI.JTRE
TSIADO DO CEATÁ

Pnrf ElIuRA ut{lctPAl 0Ê saurnr
r,El oE DlrEr[zEs orçallE[rÁ[Ài - too zIr7

ANEXO DE METAS FISCAIS

VI - AVAI.IAçÃO DÂ SIIUAÇÀO IINANCEIRA E AIUARIAT DO RPPS

rÂ 11 § 2i. rnd.. Iv. ,inÉ '.' .b tÂF

RE CETÁS E DESPEsAS PREUDE{ÊÀNA§ DO R€GIflÉ PRôP&O DE PREUDÊIIdA DOS S€RUDORES . RPPS

fuloo DE cÁflr {PTAIIO PRE\'ÍE
RECSÍÁ§ PiEl'tDEiqÁflAS , RPF§ 2023 NZ1 2025

RÊCETÂS CORRETíTES í) 0,00 0,00 q00

Re.eil! Í!e CdÍrürçõs do6 Sesúadc 0,@ 0m om
CUí 0,01 000 ú00

0m 0,m 0m
0,to 0,cil 0m

0.m 0.00

0.m 0,00 0.m
000 000 0m
0,00 0.00

000 0m 0m
Receia de CoíÍhi,çoes ParEnas 0.m 0.00 ú,ú

üvl 000 000 0m
000 0,m ai,
0m 000 OD
0ul 0,co 0m
0,00 0.00 0m
000 0.0! 0m
000 0m cm
000 0.00 0ú

Em Rtgame dê ParcÊhmenlos ê o€b(os 0.00 0.00 0m
000 000 0.m

000 0,0ú 0m
PJ*1ã e v*B ilcb*ànos DDO 0m Dto



OúisF6las Pámúnrâs 0.ol o ool C$
D ool .úl 0,@

Oúrds Rece16 Cmenl6 o,ool .úl
cryEsJsagáo PE{dehoána do RGPS paÉ o RPPS ú ool úE 00a
êFoií6 P€riod6 p3Íá AmdrzaÉo d€ Dálor Àiuaiâl do RPPS ill) 0,r0l 0,,c1 000
D€rnãs Realas cmenlg . ool i.ol 0.0ü

NE{SIAS DE CAHTAL IÍI 0,001 o,ool 0,00

ÁiÉl}3!ão de Bem, DÍê16 e A!r,16 ! r0l rool a c,l
l.nrtEaçáo ê Elrrrsím6 . col .-l
0ú6 Raalõ de C+tul n 0ol ú 0rT

TOT^I. DÀs RECET^6 PRE\íDEilclÀRlÂs RPPS - [V) = l+E-l) 0,001 qMI &r!

0:§F:§À§ FnEUôEilãÁÀ^S - RFPS 7023 2,21 2025

0.r0 0t0 3 G:l

0c0 !00
i1,00 nio a(4

0ú16 Báefi ciG Preqdsdánôs ,.00

0.00 0,ú0

,.,110 000

000 !00 ',1i

Owc Esef cc Prevrd$oàílG 0.J0 0.ú0

Oúlar D463s Plêlll&ndànas 000 l]DD

C.n!ên93ção Pre,,,idendaria do RPPS para o RGPS 0,i10 ún0
DMis Dsp€6âs PrNrdenâ3rcs 000 !.40

IOTTL I}IS DESAESAS PREUOEil'TÁRAS RfPS M 0,00 0,0! 0.ú

R[ü{.r Do PiETTIE Cúf,tO (U = {V- V) q00 q00 0d

RECURSO§ RfP§ âNRECA§ADOS €X EERddOS l,lTEflORES 2023 2A21 2025

ún0 a0!

RES€RV OR$XEXTÁÀUÀ 0O RIPS oooi o,ool qcó

0ml ,,001

ÀPORIE DE R:CUR§OS PARA O PLÀIIO PREUI}EIIdIEO DO RPIS ?!t3 2421 2075

Phí]o de A,ncrlEaçao - Corlrhlliçâo Pal.onãl Sudemenlãr i,00 úa0
Pbro de An ílEaçóô - Âpone Pelod'co dê Vaio.es Predefhdc§ 000 00t
oúrG ,çG16 pára o RPPS n rl0 ü00

I



Frrd Cddlua de oeíiú FmâiÉ,o a a

BEXS E OÍEÍq§ OO RPPI 2023 2A21 B?a
Cai]€ e Eqrvdenl6 de cea ú,t0 0aú
lnve.lme{os e êdiEçes ú00 i00 0 ori

ú lrD rl úl 0m

FUI{DOEXREPARÍ lPl"Ál{o FxÀltcEtRo}
REçTITÀS PR€UO€TídÀRIÂS , RPP§ za?3 ?,!21 2321

RECSIA§ COiREIIIES MII 0.00 0.011 q00
RBl, ô Colrisjçors dc6 Sesurad6 ac0 0úa

-.À iú0 0m
n0D 0 rl0

ac0 040 'r 3l
,r'Ê0 A !i)
rl,,r0 0..c
na0 0,c0

!,ú0 0,00

a lrll 000
R*na.h Cslnboi(Ées Parl.na§ 000 !,00

ci,r{ n,0! ú00
0,ac !,lc a i]--

0!0
0io ú,m
Ú r,10 0,'l!
0 rl0 0.40

00! 0!0 a&:
c!0 rlm
0.00 a,a0

qm 00! ÚH
Renó de Valu6 lriódràÍi6 000 Ê.i0

0ú6 Relstas Pdnmmiais 0.00 00ú

0,10 000 úü
OúBs Rdelas Cor.eí6 0cD 000

Cí,npslsáção Pre$denoía do RGPS para o RPPS 000 000
offi Rúrde cfl€ds ]]OD 0m f.i

RECETÀ§ DE CABTÂL (\if,) 0,00 0,0u 0,lE
Àienã{ão de 8ás Dúác ê A!tr6 000 0 rlc 0sl



Àrndl?ôçao de Efip.esnín6 000 0uol 0m
GlrÀs R@r6 ê C@lld 0,m oool 000

ToT^t Dt§ iEcEu§ PnE!|o€rdÁRlA§ RPPS - ,x) = í/Í + llll q00 qú

-

OCSPESAS PREII|D€TqÁNTAS , RPPS 2023 ?171 ?,25

0.m 0m 0.0ú

DM 0m 0m
0m 0m 0m

qÍc 8á.ô6 PÍenàEÉnG 0m 0ú 3 0_l

0.m úm
0,m 000

im !,!0 úcl
0úí6 8€r'€ír.los Prêudsoános 0t{ 0,00 0,o]

0ú6 Oê#sas P€t/'ênciíis 000 | ÍJ)

CnÍrr'$çáo Preyd€r'ciíla ó RPPS pda o RGPS 0.m 0@ 0@
Odl6 06!ês P6.úEiái6 nm 0,m om

0,00 0,i,ú a,t

100

^PORIE 
0E RECUi§O€ PÁR^ O P!^IO gt{^l{CERO m RP?§ 7023 2924 2í25

R6rsG plrà Côdrúa ê lneÍcjà'caÉ F nanc€ras rlm 0m 0@

F{ears pâra F.ímaçáô ê R€á€ívâ 000 0,m 0m

RECAIA§ DA TDII(ÊIRÀÇÁO . RfPS 2023 2ú21 tr2§

000 0.00 0.tr
Torta oi6 iEcBÍl§ oa ADfftaslaÂÇÁo . RPP6 ítr) 0,m 0,00 O,T

r§P€§ÂS OA ADITEIRAçÀO . RPF§ mn 7n21 2!25

D.sF6as Cdr6í6 {Xll) 000

De96B de Cflai C{\,) 0co 000 0cc

=(Ill+)av)ols DEsF€s^s D . RPPS

. RfPSo

lrorat D § o€stts^s PiEu0EficÍiJ{as RPPS (8
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FotíE, OeôoNlÍ.tiús Contibe&; tlnidãdê Rêsp.Eávcl: PMSi Dab dá Emi<iô: 12l0,U2026 ê 8orà dã Emhsào: 10:nq

Prefêit!rà Mu.icipâl de SâlitÍe
PÉÊ §o F.ân.Lsco, S/N, C€nrro, Sâlltrê-a€ - 12.46.4.1t91l0@1-00



@
E§TADO DO CEAú

PREÍEíTURA I,II,NICIPÀI, DE SAI,TIIE

t El oE olRErRlrEs oRçaME TÁRhs . LDo 20:17

ANEXO DE MEIAS FISCAIS

VII - ESTIMAIIVA E COMPENSAÇÂO DÂ NENÚNC|A DE RECEÍIA

SA1ITRE
o Evo a qu:r t..

^.! 
,r., § ,., tE6o v & rxr

TÊBUTO IODÂl.IOÁDE

SETORESI

PROGRAIASi

BE}tE'tCl^RtO

REIiUII CIÂ DE REC€ÍÍA PRE\'SÍIÂ

corPElrsaçÂo
2027 2úl? 2029

0m 0.m 0m
0,m 0,0 0m
0co 0m 000

0fl 000 0m
0.m 0.00 0m
0m 0.m 004

0m 000 0m
0m 0m 0m
0m 0,m 0m
0ú 000 0.m

0m rlm 0m
0.m ann 000

0m 000 000

0m 0.m 000

0m 000 0@
0m 0.00 0m
OE 0m 0m

TOTAL 0,ql 0,00 0.00

foâÍÍt: oddúínd c.n&ibêls; u.id.d. t tgo.úav.l: Ptts; D.ta da Erú3ao: 1Iloa/2026 . lrúâ .lá tm.sao: I'a9
Prêíeh!râ Munidpàl de sàlftrê

k ç. São Fr.ncisrô, S/N, Cênl'o - S,àlitrÊCE - 12.a64.49rlí)0orfi



@
trÊFrrtur^ rwrçrr^L

ESTADO DO CEARÁ
PNEFEÍIUNA MUNICIPAT DE SÂTIInE

l,€l §É DIRúnllEs oRçaMErfiÁnhs - r.Do À27
ANEXO OE METAS FISCAISSALITRE

o .ovo a auÍu r^,

VIII - MARGEM DE EXPAN§ÀO DAS DESPESAS OBRIGATóNIAS DE CÂTÁTER CONIINUADO

,.L rl., § 2c, rície v da liF

El/E}tT6 VTLOR PRE-VISIO PARÀ 2023

Atn€rlo PcÍÍrl€íle ú Receia

(- ) Aftêrlo Reaêrer{ô a ÍÍansbà$râs Cúdnusofias

l- ) Amsílo RÊlbrdüs a Tíansftrlândas ô FllNoEB

51527â,n
0,m

215/.866.7!

S& Fmd & Arn€rllo P€.hanále de Recêla ll) 3.591.92 S
Rfdaão PeÍma",cíile 6 O€?cÁâ iÍ) O,!I
rr!ÊBBlna$0:0+10 3.504.!x11.S

§# ütudo DA )íaÍoar Binã {M
sva§ Í)oú_c

0ü
0.m

Núas DOCC gsaús poí PPP 0,00

Irrãn Liqoid. d. Ae.lt6io d. Docc M : ru ' M 150496,$
FoaaIE: DemoBtrativd conrábêis; unidad€ R€tÊ.nívêl: PMs; Dala da Emisão: 12104/2026 ê HoÍâ da EmisSo: 10:49

PíefeitLrra M unicipai de Salit.e
PEçá Sâo Êranci*o, S/N, cêntro - Sálit.e{E - 12.441.49110001{{)



@
rR[aarrur^ MU.HGrr^l

ESIADO DO CEARÁ
PREFEÍÍUNA MUNICIPAI. DE SAI.IÍTE

r,El DE OrtErRtrES otÇÀlâENÍÁ AS - rDO 2027
ANEXO DE RTSCOS ftSCAlS

DTMONSIRAnVO DE RtSCO§ flSCÀS E pnOVtDcltCtAS

SAI.ITRE
o Evo É qsis f^r

PA55rV05 CoraÍrX6rllrr5 PROVIDÊNOÀS

oEscRrçÃo oEscRrçÁo

Assistência a Epidehias 220_000,00
Abêíurà dê Créd itos Adicionais à p.ftn dà Rêduçào de

Dotação de D6p6âs Orçáhehtá riâs
220.oirc,@

Cmbatê â cãlàmidadês Públicas PÍovoGdat por Enchentêsê/ou
EniaSens

176.@0,00
AbeÍtuB dê Gédiios Àdi.ionai5 a partir da Re5cruâ dê

continnênciâ
176.fi)O.m

44@0,00 Cootingenriameíto d. D6pesas 44.o(n,oo

5UB'TOTÂT 4rur.000,00 /r/ll).o(p,ol)

DEMÀs 8|5COS ÍrsCA§ P SSIVOS PROVIDÊNClAs
oEscR4Ào DESCRTçÃO

60.500,00
ÂbeduÊ de créditosAdi.ionais a parti. da Rêdução dê

OotâCão de OêsDesar O.Çarrentárias
60.5@.@

À!mê.iô dô sãliriô Mi.imô 121-000,00
Abêrtura dê Crédnos Adicionais a partir dâ Rêdução de

Dotacâo de Dêsoesâs Dlsc.icionáÍia!
121.0@,00

Frust âção de Aíe.adâção 145.200,00 Umitação de Empenho 145.2@,@

SUA-TOTÂI 3t6.7llt .lxl SUB.TOTAI 126.700,00
IOIAI 75ó.7@,ú TOTÂI, 766.7dr,q'

totl!: tÉmoBtÉti@s ConÉb€i5 Unidade RerpôEável: PMSj D6ta da Emissão: 12/04/2026 e Norá da Emksão: 10:49

Pr€Íeitu.a ÀIuni.ip.l dê Saliúê
PÍaça 5ão Fraaci$o. 5/N, cent.o salit.ê{t ' 12.46,1.491/0001-00



teará
úovr tno

LD0 ?0?7 - Anexo de ttetas e prioridades

tunlripal de salirr lágina 1

úrqio: 01 - támru tuniripal dr saliur

Funçio: 01 - Legislatlvr

Subfuncàor 011 - Âcio Lrgislltiva

lrogrira: 000i-liirrtrtençá0 das Àtjvidadrs do Podrr tegislatiio

Á

D

çà0. ,, .. : o

es(fl(40:
01 - (errnrianento e Ianutrn

Asie{ljrar os te(l1rso5

lodei Leqlslatiw

unidadr de medida: ltividade

io do toder Legislatlvo
lIa11celr05 ne(t55a 05 a Gerentlattnt0 e tlanuten(io do

Quantjdadt 202i 1

[ü11tiol t1 - Àdrinistraçio

Subfunçàor 122 - ldninistraçio 6era1

lroqrarra: 0002-tronoçio da Gestà0 Adriiljstrativa e Aprrfricoarento da Trans

Àç

DI

à0. ., ., : 00

5t r 1{ a0:

2 - 6errlrria ellto e llirllt(l!
Asstol]rar os rItt]rsos
tabiírte do prrfeito

io do 6abinete do Prefeito
inanreiros necessários a 6rrett(ia etlt0 eI ttanutençáo do

urridadr de nedida: ltilidadr Qral1tidadr I0?i I

Subfu11cio r 121 - toltrole IlItrruo

trograra: 0001 -troloçáo da (estáo ldrinistratjva r lptrfeiçoartnto da trans

trio,,,..: 0006 - (e'erramtrt0 e üanJtencào 0a (0rttr0la00ria Gr

Itscritãor {sse0tirar0s'ecrrsos'irlrrei'osnrcrssa,ios. 
(on:;oradorra Gerul do {dttiupio

ral do ilrnirlpio
a Ge tentl aIeIt0 e tianuten(ào da

Unidade dt nedidar Àtividadr quantidade ?02i

órgào: 02-eabinete do prefeito



ieará
6ovrrno tunicipal de salltre

LD0 ?017-Ânex0 dr tetas e Prioridades
lá91na : 002

subfunrào r 1i1 - (0rurri(açâ0 s0(ial

lrograu: 0002 - Proroçio di 6estio ldrjnistratjva e lprrfricoarrnto da Trans

lçá0,.,,.:00
DrscI(ao:

7 - Dilulgaçào e Proroçio
Ásse!llrar os. rt(l]r5os
Instrtl]0onal

Institucional
finan«iros necersários a 0lvulgario Proroçio

unidadr dt nrdida: ltividade Quantidadr ?0ll

órgio: 0l -5ec. de ldrinjst tr l1anÇas r 60vrrr10

FrÍ(io: 0{ - ldrinistnção

subfunçio: 1ll - ldninistraçio 6rra1

lrogrula: 0002 - troroçio da 6estáo ldrjnistrativa r Aprrfritournto da Trans

cãÀ

0

0001 - 6rrrnciarento e Ianuten

Â55e0l]rar 05 retlJr505

Serrãtaria tlunicipll de

unididr dr nedidr: ltividadr

Finln ç as e Êoverno

e xrrllteiçr0 di
io da ser.
lnancel r05

lunicioll de

]1e(e554fl05

ldrinistrarâo
a Grrrnciarinto
e 6or t rllo

15(n(40:
Adrinl straçio linanças

quantidadt 101i: 1

tunrio: 28 - trrcargos tspecials

Subfunrior 8{l-Serviro dl oÍvida Interlra

lrogrui; 00lE-Rrsgate da oívida públio

lcà0,., ,. : 01

oÊscriçào:

10 - ilarutrncâo da

Âs5r0l]tar 0s

telqite da oi

uidade de nedidar

Drslesàs_coI o Rrsg

e(llrsos tt nal1(el ros

ida pública

Itiv idadt

att da llvida Pública

necessários a ttanut en(áo

{uantidade ?017

das Drspesas col o

lunçio: 99 - neserva de torrtingêncla

subfurrrior 999 - Reserva de (ontingincia

trograna: 9999 - Rrsrrva de (ontingência



ieírá
6ovrrno lunicipal de salltre

t!0 l0l7-Ànexo de tletas e prioridades

táglna 0

9À

D

í0,,, ,, : 99

suiçio:
Reserva dr tontinoêncir
Àssrgrtrar 0s renisos fimntriros ntressários a Itsena dt tontingôntil

unidade de medida: ltividade Quantidade 2027

Órgão: 04-Procuradorir Grral do líunlcípio

tunçào: 01 - ldninistração

srbfunçio: 112 - ldrinistraçào erral

trograna: 0002 - tronoção da 6està0 Adiriristrativa e Àperfriçournto da Trans

lJ

A

D

à0, ,, , ,; 0001

§(nça0:
6erenflailel]to
Ássegl]rar 05

Pr0tllrad0 a

e l,la n l]t elI

retllr505
Geral do !l

o da Proruradoria Grral
naniet r05 ne(e§sa 05 a

rüpr0

do

Ge

tunicípio
Itanl]ten(io dlrtf0 aneIt0 t

unidade dr irrdidar ltividadr quantidade l0l7

órgio: 05"5ecretaria lunicipal dr iducaçio

tunçio: 11 - tduuçâo

subfrnçào: 121 - Àdninistraçio 6eral

Prograna: 0002 - troroçáo da (rstá0 Àdrirj5trativa e Àprrfei!0urrlt0 da Trarll

Âcio,, ... : 00

I Ést r ição:

trograna: 001{ - (rstio e rortllecjnento da Eduraçío

10 - 6rrrncianento e tianutrn
Àsseol]raf os terl]rsos
secrÉtaria luniripal dt

rnidadr de nredida: ltilidadt

5urttaria ltunicioal de E du cicio
ei ros nrcessários i 6errnriarrnto r

çio

Quantidldr I0l?:

d

an

1]f

t
t tíalluttn(io da

1

d

05

a

r
a

f
À

0

à0..,,,:00
5Cfi(40:

A[p liacào e flrforrla da s

tgl]raÍ 0s r et1l r 50s

tduraçio
nt(e554 05 a lnpliaçáo e neforul dl



(eará

Iovrrllo tunicipal de salitrr
LD0 ?0?7 - Anexo de lletas e Prioridades

láglna

Serretaria dr Educrrío

unidrde de medida: ltividadr Quantidadr 102i

subfrnçior 125 -ttomallzlçào e rjscaljzacâo

lrograu: 0002 - Proroçio da Gestào ldrirristrativa r Àprrfei(0rftent0 da Trarrs

lcà0,,,,,:00
oÊscriçio:

Apolo ios
Asseol]rar

a tdl](a(a0

conselhos yinrulados l tducaráo

0§ rerttrs0s financriros treceilários a Aooio aoi (onsrlhos yinruiados

unidade dr nedida: ltividadr Quantidade 20?7

\ll0IUntà0 | lüí llirrntaçio e tiutriçào

trograra: 0011 - 6rstio e FortalerjIlrnto da tducario

cràA

D 15flr ( 40:

{l - Grrenrjarento e Iarrtttert[i0 da ilerenda Escolar -

Âs5e0llrar 05 re(t]rs0§ Irna11terr0s nt(e55a 05

tte rr ída tstolar - (ruchr

( rr chr
a (ertntiarento e tlanutrnçào dr

Ql]antididr 20,7

Ará0..,..: t$
oisrr ir io:

I - 6rrrllrirfirÍto e taIiltrI
AsSe0urar 05 re(l]rs05
ilereida Esrolrr - Pró-i

lnididt dt nedida: ltividadr

io da [rrenda tsto]lr -

Intlltflr0§ nttt55an05 a

c ola

r(-tstola
6rrenriarento e

P

Iil!lltell(i0 da

quant'idade 20?7 1

Á

0

à0.,,.,:00.15
5(nça0:

6erelloilllento e llallll t ell

lsse0lirir 0§ retl] rs0s

ttrreida tsrolar-rnsin

unidadt de nrdidr: ltilidade

io da l{erenda tscolar
tlalltet r0§ ll€(es54fl05
Fl]lldailental

rnsiro rundirentrl
a 6rrentiarento r tlnutençâo dt

Quantidade 20li

lcà0,.,..: 00

oiscriçio:
4 6 - (erencianento e ilanuten

lsseolJrir os tetlj rsos

llereidl tsrolar - Ell

ão da ilerenda tscolar
rIanaeu0S ne(e554fi0s a

Et I

Grrrncilaento r llanI]tençi, dr

unidrde de nedida: ltilidade Quantidade 2017

Àçà0..,..: 0017 - 6erenrianento e llanuterçâ0 da tierrnda tscolar - ÂÊl

ttnidade de nedidal ltividade



tri rá

6overno xunicipal de salitrr
tD0 2027 -Anexo de tietas e prioridades

lágina

oesrritâor Àssegurar 0s.'e(ü's0s financeiros necessárjos a 6errrrjaltert0 r talutenÇio da

Itrreídl tscollr - lrt

unidade dt nedidar ltividadr Quartjdrdr 1027 1

t(io, ,, ,,:
uis r rirà o:

ll14 - 6erenciafiento e ttanutrl1rã
As5eourar os rerursos fi
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